
Estado do Espírito Santo
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

LEGISLATURA 2021-2024
GABINETE DA VEREADORA ROSANA PINHEIRO

Representante: Patrick Mendonça Almeida  
Endereço: R. Henrique Coutinho, 16 – Centro, Guarapari – ES, 29200-190 

A Vereadora no uso de suas prerrogativas legais instituída no art.
95, §1º do Regimento Interno, vem respeitosamente requerer à Mesa, após ouvido o
Plenário:

MOÇÃO DE PESAR

Sr. Joaquim dos Santos Cardoso Almeida, sua ausência deixa desolados
seus familiares, amigos e conhecidos. Mas nos deixa também seu modelo de vida,
enquanto cidadão de bem e alicerce da família. Sua morte enluta não somente seus
familiares  e  amigos,  mas  toda  a  sociedade  que  lamenta  a  perda  de  um  cidadão
exemplar na honestidade, no caráter e na honra.
 

Aos  seus  familiares,  nossas  sinceras  condolências,  reiterando  que  esta
Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar. Manifestamos nosso profundo
respeito e rogamos a Deus que traga conforto aos corações enlutados. Desejamos que
a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor a Deus
sobre  todas  as  coisas  para  que  o  Sr.  Joaquim  dos  Santos  Cardoso  Almeida
descanse em paz.

Pelo  acima  exposto,  faz  jus  a  esta  merecida  homenagem  pelos  integrantes  do
Legislativo Municipal, legítimos representantes do povo Guarapariense.

Requeiro ainda que seja dada ciência desta à homenageada.

Sala das Sessões, 15 de março de 2023

Rosana Pinheiro
Vereadora 

2º Vice-Presidente da mesa diretor da “CMG” 
Presidente da Comissão de Defesa e Promoção dos Direitos da Mulher

Relatora da Comissão de Políticas Sobre Drogas
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